INDICAÇÃO Nº 
133
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao ilustre Senhor Secretário de Habitação Dr. Lair Alberto Soares Krahenbuhl, a elaboração de estudos e a adoção de providências entre as respectivas pastas, visando a implantação de um plano habitacional para o Município de Guarulhos, destinado a atender especificamente os servidores da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros do Estado e da Guarda Civil Municipal daquela Cidade.

JUSTIFICATIVA

È de conhecimento público que os servidores  da carreira militar do Estado, bem como os integrantes das Guardas Civis Municipais desempenham funções de inegável relevância para a manutenção da ordem e da paz social. É igualmente certo que, não dispondo de recursos financeiros suficientes para fixarem moradia em condomínios fechados dotados de segurança própria e atuando na linha de frente no combate à violência urbana, estes abnegados profissionais obrigam-se muitas vezes a residir com seus familiares em locais próximos das residências de marginais e delinqüentes de toda a ordem, vivendo em constante estado de vigilância e preocupação com sua segurança pessoal e a de seus entes queridos.

Os policiais militares e guardas civis municipais do Município de Guarulhos não fogem desta triste realidade. O Comando do Policiamento Metropolitano da região dispõe de um efetivo de mais de 1600 policiais - incluindo os integrantes do Corpo de Bombeiros - , enquanto que a Guarda Civil Municipal atua com mais de 

500 integrantes em seus quadros, em sua grande maioria atuando no policiamento externo nas ruas, parques, praças e demais locais de uso comum.

Se, de um lado é verdade que o  Estado não tem condições de agir de forma individual  para melhorar as condições de moradia destes servidores, de outro lado não é menos certo que uma parcela dos recursos orçamentários destinados aos programas habitacionais para a população de baixa renda podem e devem – de forma legítima e responsável - ser canalizados para enfrentar este grave problema que aflige os policiais militares e guardas civis municipais, até porque, em última análise, não deixam de integrar estes profissionais  a mesma classe social à qual os programas habitacionais do Estado se destinam.

Diante do exposto, apresentamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo esta Indicação, na certeza de que, ante o elevado interesse público nela contido, Sua Excelência determinará a adoção das providências necessárias à implantação de um programa habitacional específico para os integrantes da Polícia Militar e para os Guardas Civis Municipais da Cidade de Guarulhos.
Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sergio - PV
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